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Sessão de 28 de julho de 2009 

Matéria Normas Gerais de Direito Tributário 

Recorrente EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 1998 

Ementa: MULTA ISOLADA NA FALTA DE RECOLHIMENTO POR 
ESTIMATIVA. É inaplicável a penalidade quando há concomitância com a 
multa de ofício sobre o ajuste anual, ou apurada inexistência de tributo a 
recolher no ajuste anual. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer em parte 
o recurso do contribuinte, tão somente no que tange a multa isolada concomitante com a multa 
de oficio, para dar-lhe provimento nessa parte e excluir a penalidade, nos termos do relatório e 
voto que integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Ivete Malaquias Pessoa 
Monteiro, Adriana Gomes Rego e Marcos Rodrigues de Mello, que negavam provimento. 

A N T O N Í t ^ f e í G A - l4e^ííente Substituto e Relator 

EDITADO EM: 16/10/2009 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas 
Barreto (Presidente), Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice-Presidente Substituto), 
Antonio Praga, Karem Jureidini Dias, Ivete Malaquias Pessoa Monteiro, Antonio Carlos 
Guidoni Filho, Adriana Gomes Rego, Valmir Sandri, Marcos Rodrigues de Mello (substituto 
convocado) e Irineu Bianchi (substituto convocado). 
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Relatório 

Trata-se de Recurso Especial apresentado pelo contribuinte com fundamento 
no artigo 7°., inciso I, do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (Portaria 
n° 147/2007), vigente à época, que foi admitido em relação à seguinte matéria : MULTA 
ISOLADA NA FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 

Na sessão plenária de 26/01/06, a julgou o Recurso Voluntário n° 203-
125802, interposto por EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE 
LTDA e decidiu por manter a exigência nessa parte. 

A contribuinte em seu especial traz voto divergente no sentido de que a penalidade 
não é aplicável concomitantemente com a multa de ofício proporcional. 

É o relatório no essencial. 
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Voto 

Conselheiro Antonio Praga - Relator 

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. 

No que tange a exigência da multa de oficio isolada, por falta de 
recolhimento do IRPJ ou CSLL sobre estimativas, após o encerramento do ano-calendário, 
verifica-se que a penalidade foi aplicada com fulcro no art. 44, inciso I, e § I o , inciso IV, da Lei 
9.430/96, do seguinte teor: 

.Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de 
tributo ou contribuição: 
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento 
do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte;" 

§ IoAs multas de que trata este artigo serão exigidas: 
I-- juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não 
houverem sido anteriormente pagos 

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao 
pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o 
lucro líquido, na forma do art. 2o, que deixar de fazê-lo, ainda 
que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa 
para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-
calendário correspondente;" (GrifeO 

Por sua vez, o art. 2 o , referido no inciso IV do § I o do art. 44, dispõe: 

Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro 
real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, 
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos 
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ Io e 2odo art. 29 
e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, com as alterações da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995 

Os artigos 29, 30, 31, 32 e 34 da Lei 8.981/95 tratam da apuração da base 
estimada. O art. 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei n° 
9.065, de 20 de junho de 1995, consubstancia hipótese em a falta de pagamento ou o 
pagamento em valor inferior é permitida (exclusão de ilicitude). Diz o dispositivo: 

"Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o 
pagamento do imposto devido em cada mês, desde que 



demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 
valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive 
adicional, calculado com base no lucro real do período em 
curso. 

§ Io Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e 
fiscais e transcritos no livro Diario; 

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos 
no decorrer do ano-calendário. (...) " 

Do exame desses dispositivos pode-se concluir que o art. 44, inciso I, c.c o 
inciso IV do seu § I o , da Lei 9.430/96 é norma sancionatória que se destina a punir infração 
substancial, ou seja, falta de pagamento ou pagamento a menor da estimativa mensal. Para que 
incida a sanção é condição que ocorram dois pressupostos: (a) falta de pagamento ou 
pagamento a menor do valor do imposto apurado sobre urna base estimada em função da 
receita bruta; e (b) o sujeito passivo não comprove, através de balanços ou balancetes mensais, 
que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com 
base no lucro real do período em curso. 

Destaco trecho do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Marcos Vinícius 
Neder de Lima, no julgamento do Recurso n° 105-139.794, Processo n° 10680.005834/2003-
12, Acórdão CSRF/01-05.552, verbis: 

"Assim, o tributo correspondente e a estimativa a ser paga no curso do ano 
devem guardar estreita correlação, de modo que a provisão para o pagamento 
do tributo há de coincidir com valor pago de estimativa ao final do exercício. 
Eventuais diferenças, a maior ou menor, na confrontação de valores geram 
pagamento ou devolução do tributo, respectivamente. Assim, por força da 
própria base de cálculo eleita pelo legislador - totalidade ou diferença de 
tributo ~ só há falar em multa isolada quando evidenciada a existência de 
tributo devido ". 

Diante do exposto, oriento meu voto no sentido conhecer em parte o recurso,, 
tão somente no que tange a multa isolada concomitante com a multa de oficio, conforme 
despacho de admissibilidade, para dar-lhe provimento nessa parte e excluir a penalidade. 
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